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MASCULINO

1. Francisco Celestino Netto

Discente não apresentou toda documentação solicitada, conforme descrito abaixo:

Franciso:
- Não apresentou o Anexo VI referente a composição familiar. Solicitamos que este
documento seja apresentado, devidamente preenchido com todas as pessoas que residem
em sua casa com você. Se houver algum membro familiar que será adicionado no quadro
de composição familiar, deve ser apresentada também toda sua documentação, conforme
descrito em edital;
- as páginas solicitadas no edital da Carteira de Trabalho (página com foto, página da
Qualificação Civil (dados pessoais), página do Contrato de Trabalho com o úlFmo registro e
a próxima página em branco) OU anexar a carteira de trabalho digital exportada em PDF;
- documento específico de renda (vide edital);
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física- IRPF - referente ao úlFmo ano base
acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil; Para aqueles que não
declaram Imposto de Renda, apresentar comprovante de consulta da situação da
declaração IRPF referente ao úlFmo base, obFdo através do link:
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/

Eliodora:
- documento específico de renda (vide edital);
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física- IRPF - referente ao úlFmo ano base
acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil; Para aqueles que não
declaram Imposto de Renda, apresentar comprovante de consulta da situação da
declaração IRPF referente ao úlFmo base, obFdo através do link:
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/

Alex:
- as páginas solicitadas no edital da Carteira de Trabalho (página com foto, página da
Qualificação Civil (dados pessoais), página do Contrato de Trabalho com o úlFmo registro e
a próxima página em branco) OU anexar a carteira de trabalho digital exportada em PDF;
- 2 últimos contracheques (foi enviado somente 1);
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física- IRPF - referente ao úlFmo ano base
acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil; Para aqueles que não
declaram Imposto de Renda, apresentar comprovante de consulta da situação da
declaração IRPF referente ao úlFmo base, obFdo através do link:



https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/

- Documentos de despesas (vide edital).

2. Adrian Henrique Moreno Barbosa

Sem pendências. Aguarde o resultado final e classificação.

3. Pedro Augusto Bernardes da Silva

Sem pendências. Aguarde o resultado final e classificação.

4. Alan Kaue Correa da Silva

Sem pendências. Aguarde o resultado final e classificação.

5. Felipe Bispo Dos Santos Reis

Sem pendências. Aguarde o resultado final e classificação.

6. Luis Gustavo De Souza Melo

Sem pendências. Aguarde o resultado final e classificação.

7. André Ferreira dos Santos Pereira

Sem pendências. Aguarde o resultado final e classificação.

8. Mauricio Francisco de Oliveira Junior

Sem pendências. Aguarde o resultado final e classificação.

9. Luís Gustavo Silva Souza

Sem pendências. Aguarde o resultado final e classificação.

10. Nyckson Lesley Damião Oranu

Desclassificado por não estar regularmente matriculado.

11. Ricardo Aparecido Paiva

Informou desistência do processo seletivo para Moradia Estudantil.

12. Daniel Rodrigues Silva

Discente não apresentou toda documentação solicitada, conforme descrito abaixo:

Daniel:
- as páginas solicitadas no edital da Carteira de Trabalho (página com foto, página da



Qualificação Civil (dados pessoais), página do Contrato de Trabalho com o úlFmo registro e
a próxima página em branco) OU anexar a carteira de trabalho digital exportada em PDF;
- Declaração de Renda referente ao aluguel do apartamento;
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física- IRPF - referente ao úlFmo ano base
acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil; Para aqueles que não
declaram Imposto de Renda, apresentar comprovante de consulta da situação da
declaração IRPF referente ao úlFmo base, obFdo através do link:
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/

Selene:
- Comprovante atual do INSS contendo número do beneTcio, do que se trata o beneTcio e
o valor do mesmo. O comprovante pode ser obFdo através do link a seguir:
hUps://meu.inss.gov.br/#/login (ou na agência do INSS) - Não serão aceitos extratos
bancários;
-Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física- IRPF - referente ao úlFmo ano base
acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil; Para aqueles que não
declaram Imposto de Renda, apresentar comprovante de consulta da situação da
declaração IRPF referente ao úlFmo base, obFdo através do link:
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/

José Luiz:
- Comprovante atual do INSS contendo número do beneTcio, do que se trata o beneTcio e
o valor do mesmo. O comprovante pode ser obFdo através do link a seguir:
hUps://meu.inss.gov.br/#/login (ou na agência do INSS) - Não serão aceitos extratos
bancários;
-Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física- IRPF - referente ao úlFmo ano base
acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil; Para aqueles que não
declaram Imposto de Renda, apresentar comprovante de consulta da situação da
declaração IRPF referente ao úlFmo base, obFdo através do link:
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/

13. Everton Gabriel Paz Pereira

Sem pendências. Aguarde o resultado final e classificação.

14. João Felipe Ferreira dos Santos

Discente não apresentou toda documentação solicitada (apresentou somente os
documentos de identificação - RG). Apresentar os documentos descritos abaixo:

João Felipe:
- Não apresentou o Anexo VI referente a composição familiar. Solicitamos que este
documento seja apresentado, devidamente preenchido com todas as pessoas que residem
em sua casa com você. Se houver algum membro familiar que será adicionado no quadro
de composição familiar, deve ser apresentada também toda sua documentação, conforme
descrito em edital;
- as páginas solicitadas no edital da Carteira de Trabalho (página com foto, página da
Qualificação Civil (dados pessoais), página do Contrato de Trabalho com o úlFmo registro e
a próxima página em branco) OU anexar a carteira de trabalho digital exportada em PDF;
- documento específico de renda (vide edital);
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física- IRPF - referente ao úlFmo ano base
acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil; Para aqueles que não
declaram Imposto de Renda, apresentar comprovante de consulta da situação da
declaração IRPF referente ao úlFmo base, obFdo através do link:
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/

Juliano:
- as páginas solicitadas no edital da Carteira de Trabalho (página com foto, página da
Qualificação Civil (dados pessoais), página do Contrato de Trabalho com o úlFmo registro e
a próxima página em branco) OU anexar a carteira de trabalho digital exportada em PDF;
- documento específico de renda (vide edital);
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física- IRPF - referente ao úlFmo ano base

https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/


acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil; Para aqueles que não
declaram Imposto de Renda, apresentar comprovante de consulta da situação da
declaração IRPF referente ao úlFmo base, obFdo através do link:
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/

Adriana:
- as páginas solicitadas no edital da Carteira de Trabalho (página com foto, página da
Qualificação Civil (dados pessoais), página do Contrato de Trabalho com o úlFmo registro e
a próxima página em branco) OU anexar a carteira de trabalho digital exportada em PDF;
- documento específico de renda (vide edital);
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física- IRPF - referente ao úlFmo ano base
acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil; Para aqueles que não
declaram Imposto de Renda, apresentar comprovante de consulta da situação da
declaração IRPF referente ao úlFmo base, obFdo através do link:
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/

Lucas:
- as páginas solicitadas no edital da Carteira de Trabalho (página com foto, página da
Qualificação Civil (dados pessoais), página do Contrato de Trabalho com o úlFmo registro e
a próxima página em branco) OU anexar a carteira de trabalho digital exportada em PDF;
- documento específico de renda (vide edital);
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física- IRPF - referente ao úlFmo ano base
acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil; Para aqueles que não
declaram Imposto de Renda, apresentar comprovante de consulta da situação da
declaração IRPF referente ao úlFmo base, obFdo através do link:
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/

- Documentos de despesa, conforme solicitado no edital.

15. Wendryus Clayton Silva Souza Felizardo Lopes

Discente não apresentou toda documentação solicitada, conforme descrito abaixo:

Wendryus:
- Não apresentou o Anexo VI referente a composição familiar. Solicitamos que este
documento seja apresentado, devidamente preenchido com todas as pessoas que residem
em sua casa com você. Se houver algum membro familiar que será adicionado no quadro
de composição familiar, deve ser apresentada também toda sua documentação, conforme
descrito em edital;

Jadilis:
- as páginas solicitadas no edital da Carteira de Trabalho (página com foto, página da
Qualificação Civil (dados pessoais), página do Contrato de Trabalho com o úlFmo registro e
a próxima página em branco) OU anexar a carteira de trabalho digital exportada em PDF;
- 2 últimos contracheques;
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física- IRPF - referente ao úlFmo ano base
acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil; Para aqueles que não
declaram Imposto de Renda, apresentar comprovante de consulta da situação da
declaração IRPF referente ao úlFmo base, obFdo através do link:
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/

Jeferson:
- as páginas solicitadas no edital da Carteira de Trabalho (página com foto, página da
Qualificação Civil (dados pessoais), página do Contrato de Trabalho com o úlFmo registro e
a próxima página em branco) OU anexar a carteira de trabalho digital exportada em PDF;
- 2 últimos contracheques;
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física- IRPF - referente ao úlFmo ano base
acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil; Para aqueles que não
declaram Imposto de Renda, apresentar comprovante de consulta da situação da
declaração IRPF referente ao úlFmo base, obFdo através do link:
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/

- Documentos referente as despesas, conforme solicitado no edital.



16. Christian Emanuel Lopes Quirino Da Silva

Discente não apresentou toda documentação solicitada, conforme descrito abaixo:

Cleiton:
- o relatório anual/mensal emitido pelo contador, baseado nas notas fiscais;
-Pró-labore ou Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos - DECORE
(emiFda por profissional contábil) atualizada, referente aos úlFmos três meses da
publicação deste edital;
-Declaração de Renda conforme Anexo II preenchida e assinada pela própria pessoa;
- Declaração do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica- IRPJ do úlFmo ano base,
acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil. No caso do MEI apresentar
a cópia da Declaração Anual de Faturamento do Simples Nacional (DASN - SIMEI) ou
relatório anual/mensal emiFdo pelo contador caso as aFvidades tenham sido iniciadas
recentemente;

17. Luis Fellipe Bueno de Paula

Discente não apresentou toda documentação solicitada, conforme descrito abaixo:

Luis Felipe:
- Não apresentou o Anexo VI referente a composição familiar. Solicitamos que este
documento seja apresentado, devidamente preenchido com todas as pessoas que residem
em sua casa com você. Se houver algum membro familiar que será adicionado no quadro
de composição familiar, deve ser apresentada também toda sua documentação, conforme
descrito em edital;
- 2 últimos contracheques;
- Declaração do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica- IRPJ do úlFmo ano base,
acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil. No caso do MEI apresentar
a cópia da Declaração Anual de Faturamento do Simples Nacional (DASN - SIMEI) ou
relatório anual/mensal emiFdo pelo contador caso as aFvidades tenham sido iniciadas
recentemente;

Nilton:
- documento enviado da CooperaFva Agropecuária dos Produtores Orgânicos de Nova
Resende não está legível, solicitamos substituição;
- as páginas solicitadas no edital da Carteira de Trabalho (página com foto, página da
Qualificação Civil (dados pessoais), página do Contrato de Trabalho com o úlFmo registro e
a próxima página em branco) OU anexar a carteira de trabalho digital exportada em PDF;
- o DECORE fornecida pelo contador ou documento equivalente, emiFdos por órgãos
oficiais (EMATER ou órgão equivalente, Sindicato dos Produtores Rurais, cooperaFvas,
dentre outros), informando: nome do proprietário, RG, CPF e endereço; área e endereço
da propriedade e de que maneira faz uso da terra (o que produz) e ainda qual a renda
mensal;
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física- IRPF - referente ao úlFmo ano base
acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil; Para aqueles que não
declaram Imposto de Renda, apresentar comprovante de consulta da situação da
declaração IRPF referente ao úlFmo base, obFdo através do link:
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/ ;
- contrato de arrendamento das terras ou de meeiro ou comodato, quando for o caso;
- recibo e declaração completa do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;
Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF).

Ana Alice:
- as páginas solicitadas no edital da Carteira de Trabalho (página com foto, página da
Qualificação Civil (dados pessoais), página do Contrato de Trabalho com o úlFmo registro e
a próxima página em branco) OU anexar a carteira de trabalho digital exportada em PDF;
- 2 últimos contracheques (enviou somente 1);
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física- IRPF - referente ao úlFmo ano base
acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil; Para aqueles que não
declaram Imposto de Renda, apresentar comprovante de consulta da situação da
declaração IRPF referente ao úlFmo base, obFdo através do link:



https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/ 

18. Rafael Francisco Moraes do Lago

Desclassificado por não estar regularmente matriculado.

___________________________________________________________

FEMININO

1. Kamyle Vitória Ap. Carvalho

Sem pendências. Aguarde o resultado final e classificação.

2. Natieli Mônica Lopes

Renda superior ao estipulado no edital.
Ainda, discente não apresentou toda documentação solicitada, conforme descrito abaixo::
- Anexo VI (composição familiar)
- 2 úlFmos contracheques (a renda foi calculada tendo em vista o valor descrito na Carteira
de Trabalho, entretanto, faz-se necessário a apresentação dos contracheques para uma
análise mais acurada);
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física- IRPF - referente ao úlFmo ano base
acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil; Para aqueles que não
declaram Imposto de Renda, apresentar comprovante de consulta da situação da
declaração IRPF referente ao último base, obtido através do link:
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/

3. Yara Oliveira de Silveira

Sem pendências. Aguarde o resultado final e classificação.

4. Isabeli Rocha Silva

Sem pendências. Aguarde o resultado final e classificação.

5. Joice Celine Inácio Elizeu

Sem pendências. Aguarde o resultado final e classificação.

6. Bianca Maria Vieira dos Santos

Sem pendências. Aguarde o resultado final e classificação.

7. Lívia Souza Batista

Sem pendências. Aguarde o resultado final e classificação.

8. Jéssica Ferreira Rosa

Sem pendências. Aguarde o resultado final e classificação.



9. Mayara Amâncio dos Santos

Sem pendências. Aguarde o resultado final e classificação.

10. Gabrielly Sophia Fornero Santos

Desclassificada por não estar regularmente matriculada.

11. Milena Barbosa de Alencar

Discente informa que a família é beneficiária do BPC, entretanto, ao analisar o Cad-Único,
observamos que a mesma não consta no grupo familiar. Nesse senFdo, solicitamos
esclarecimento se de fato a discente reside com os pais e irmão e ainda o moFvo de não
constar no grupo familiar no cadastro supracitado.

Caso não resida de fato, solicitamos que seja encaminhada TODA  a documentação
prevista em edital.

12. Karina de Sordi Jacon

Sem pendências. Aguarde o resultado final e classificação.

13. Sarah Julia da Silva

Sem pendências. Aguarde o resultado final e classificação.

14. Ana Beatriz Oliveira Dias

Sem pendências. Aguarde o resultado final e classificação.

15. Maria Clara de Oliveira Placidio

Discente não apresentou toda documentação solicitada, conforme descrito abaixo:

Reginaldo:
- Não enviou o Imposto de Renda completo, conforme exigência do Edital. Solicitamos que
seja anexada a Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física- IRPF - referente ao úlFmo
ano base acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil;
- 1 contracheque referente ao mês de Fevereiro ou Março.

Rosineia:
- Comprovante de recebimento do seguro desemprego (se for o caso).

16. Geovana Matos Carneiro

Discente não apresentou toda documentação solicitada, conforme descrito abaixo:

Geovana:
- Comprovante de recebimento do seguro desemprego (se for o caso);
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física- IRPF - referente ao úlFmo ano base
acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil; Para aqueles que não
declaram Imposto de Renda, apresentar comprovante de consulta da situação da
declaração IRPF referente ao úlFmo base, obFdo através do link:
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/
- comprovante de despesa com o transporte para a insFtuição de ensino (pode ser uma



declaração assinada e datada).

Elizabeth:
- No quadro de composição familiar, informou que Elizabeth é casada, entretanto, não
cadastrou/informou o esposo na composição familiar;
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física- IRPF - referente ao úlFmo ano base
acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil; Para aqueles que não
declaram Imposto de Renda, apresentar comprovante de consulta da situação da
declaração IRPF referente ao úlFmo base, obFdo através do link:
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/

Rosangela:
- No quadro de composição familiar, informou que Rosangela é casada, entretanto, não
cadastrou/informou o esposo na composição familiar;
- SubsFtuir a declaração de ausência de renda de Rosangela, que informa que Elizabeth é
sua avó;
- Esclarecer qual o grau de parentesco entre Elizabeth e Rosangela;
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física- IRPF - referente ao úlFmo ano base
acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil; Para aqueles que não
declaram Imposto de Renda, apresentar comprovante de consulta da situação da
declaração IRPF referente ao último base, obtido através do link:
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/ 

17. Ana Júlia Viana Vieira  

Sem pendências. Aguarde o resultado final e classificação.

18. Iasmin de Moraes

Discente não apresentou toda documentação solicitada, conforme descrito abaixo:

Iasmin:
- As páginas solicitadas no edital da Carteira de Trabalho (página com foto, página da
Qualificação Civil (dados pessoais), página do Contrato de Trabalho com o úlFmo registro e
a próxima página em branco) OU anexar a carteira de trabalho digital exportada em PDF;
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física- IRPF - referente ao úlFmo ano base
acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil; Para aqueles que não
declaram Imposto de Renda, apresentar comprovante de consulta da situação da
declaração IRPF referente ao último base, obtido através do link:
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/

Divair:
- As páginas solicitadas no edital da Carteira de Trabalho (página com foto, página da
Qualificação Civil (dados pessoais), página do Contrato de Trabalho com o úlFmo registro e
a próxima página em branco) OU anexar a carteira de trabalho digital exportada em PDF;
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física- IRPF - referente ao úlFmo ano base
acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil; Para aqueles que não
declaram Imposto de Renda, apresentar comprovante de consulta da situação da
declaração IRPF referente ao último base, obtido através do link:
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/

Silvia:
- As páginas solicitadas no edital da Carteira de Trabalho (página com foto, página da
Qualificação Civil (dados pessoais), página do Contrato de Trabalho com o úlFmo registro e
a próxima página em branco) OU anexar a carteira de trabalho digital exportada em PDF;
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física- IRPF - referente ao úlFmo ano base
acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil; Para aqueles que não
declaram Imposto de Renda, apresentar comprovante de consulta da situação da
declaração IRPF referente ao último base, obtido através do link:
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/

https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/


19. Kailaine Ananias Borges

Discente não apresentou toda documentação solicitada, e ainda não atende ao critério de
renda definido em edital: “Renda familiar per capita de até um salário mínimo e meio (...),
considerando suas despesas básicas, assim como bens, imóveis e capital”. Como a família
é a principal responsável pela manutenção do estudante, o pedido está indeferido, pois
entende-se que sua realidade socioeconômica não impacta diretamente em sua
permanência estudantil.
Caso queira interpor recurso, verifique as orientações constantes no edital.

Documentos que faltaram:

Kailaine:
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física- IRPF - referente ao úlFmo ano base
acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil; Para aqueles que não
declaram Imposto de Renda, apresentar comprovante de consulta da situação da
declaração IRPF referente ao último base, obtido através do link:
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/

Marciana:
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física- IRPF - referente ao úlFmo ano base
acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil; Para aqueles que não
declaram Imposto de Renda, apresentar comprovante de consulta da situação da
declaração IRPF referente ao último base, obtido através do link:
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/#/

Paulo:
- DECORE fornecida pelo contador ou documento equivalente, emiFdos por órgãos oficiais
(EMATER ou órgão equivalente, Sindicato dos Produtores Rurais, cooperaFvas, dentre
outros), informando: nome do proprietário, RG, CPF e endereço; área e endereço da
propriedade e de que maneira faz uso da terra (o que produz) e ainda qual a renda mensal;
- Solicitamos que os demais documentos referente a produtor rural sejam subsFtuídos por
estarem ilegíveis.

20. Ana Flavia Valentim Medeiros

Discente não apresentou toda documentação solicitada, conforme descrito abaixo:

Ana Flávia:
- Discente informou no quesFonário socioeconômico que há casos de saúde na família,
entretanto, não apresentou o relatório médico, bem como não idenFficou de qual pessoa
se trata. Solicitamos que seja apresentado o relatório/laudo médico;
- solicitamos esclarecimentos sobre sua mãe. Ela é viva? Ajuda na sua subsistência?

Valdir:
- as páginas solicitadas no edital da Carteira de Trabalho (página com foto, página da
Qualificação Civil (dados pessoais), página do Contrato de Trabalho com o úlFmo registro e
a próxima página em branco) OU anexar a carteira de trabalho digital exportada em PDF;
- Certidão de Casamento com averbação de divórcio;
- Em relação a propriedade/ produção rural, solicitamos o que segue:
- DECORE fornecida pelo contador ou documento equivalente, emiFdos por órgãos oficiais
(EMATER ou órgão equivalente, Sindicato dos Produtores Rurais, cooperaFvas, dentre
outros), informando: nome do proprietário, RG, CPF e endereço; área e endereço da
propriedade e de que maneira faz uso da terra (o que produz) e ainda qual a renda mensal;
- recibo e declaração completa do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;
- o Comprovante atual do INSS contendo número do beneTcio, do que se trata o beneTcio
e o valor do mesmo. O comprovante pode ser obFdo através do link a seguir:
hUps://meu.inss.gov.br/#/login (ou na agência do INSS) - Não serão aceitos extratos
bancários.
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21. Angélica Nara Silva Souza

Discente não apresentou toda documentação solicitada, conforme descrito abaixo:

Angélica:
- Não apresentou o Anexo VI referente a composição familiar. Solicitamos que este
documento seja apresentado, devidamente preenchido com todas as pessoas que residem
em sua casa com você. Se houver algum membro familiar que será adicionado no quadro
de composição familiar, deve ser apresentada também toda sua documentação, conforme
descrito em edital.

Vivian:
- 2 últimos contracheques;
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física completo (foi apresentado somente o
recibo), referente ao último ano base acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal
do Brasil.

22. Tânia Beatriz dos Santos

Sem pendências. Aguarde o resultado final e classificação.

23. Leidyane Vitória de Azevedo

Sem pendências. Aguarde o resultado final e classificação.

24. Ana Julia Dos Santos Pires

Sem pendências. Aguarde o resultado final e classificação.

25. Helena Maria Batista Figueiredo

Discente desclassificada, pois realizou sua inscrição fora do prazo estipulado em edital.

26. Maria Rita Da silveira Monteiro

Discente desclassificada, pois realizou sua inscrição fora do prazo estipulado em edital.
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